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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS
DECRETO MUNICIPAL Nº 024/2024

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIVERSOS PODERES AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica AUTORIZADO ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da Prefeitura

Municipal de Dois Irmãos do Buriti /MS, CNPJ: 24.616.187/0001-10, Sr. JAISON LUIZ

LEDESMA, portador do CPF. xxx.425.671-xx, matrícula n°. 666-5, realizar toda e qualquer

movimentação bancária, financeira e orçamentária como assinar cheques, emitir talonário

de cheque, movimentações on-line pelo gerenciador financeiro auto-atendimento setor

público, retirar extratos, verificar saldos, realizar aplicações e resgates, transferências

on-line na agência e no gerenciador financeiro auto-atendimento setor público, cadastrar e

alterar senhas, desbloquear senhas e alterar limites on-line, referente aos fundos e verbas

próprias destinadas a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB, juntamente com o

Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti-MS.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº

002/2021 de 04 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, aos 05 dias do mês de Abril do ano 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

DECRETO MUNICIPAL Nº 025/2024

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIVERSOS PODERES AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica AUTORIZADO ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, da

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti /MS, CNPJ: 24.616.187/0001-10, CARLOS

AUGUSTO BARBOSA LEITE, inscrito no CPF. Nº 041.xxx.391-xx, matrícula nº 588-9, realizar

toda e qualquer movimentação bancária, financeira e orçamentária como assinar cheques,

emitir talonário de cheque, movimentações on-line pelo gerenciador financeiro

auto-atendimento setor público, retirar extratos, verificar saldos, realizar aplicações e

resgates, transferências on-line na agência e no gerenciador financeiro auto-atendimento

setor público, cadastrar e alterar senhas, desbloquear senhas e alterar limites on-line,

referente aos fundos e verbas próprias destinadas a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL, juntamente com o Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti-MS.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº.

004/2021 de 04 de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, aos 05 dias do mês de Abril do ano 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

DECRETO MUNICIPAL N º 026/2024.

“Designa Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos para

provimento de cargos das carreiras funcionais da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do

Buriti/MS.”

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Art. 37 da Constituição

Federal, e

CONSIDERANDO a necessidade da realização de Concurso Público de Provas e Títulos

para preenchimento de vagas na Administração Municipal de Dois Irmãos do Buriti-MS,

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a Comissão Especial para, sob a presidência do primeiro membro,

promover o acompanhamento, fiscalização e avaliação do Concurso Público de Provas e

Títulos de Dois Irmãos do Buriti/MS, que será lançado para provimento de cargos das

carreiras funcionais da Prefeitura Municipal, que será composta, como se segue:

I – THIAGO BEZERRA DORTE DE OLIVEIRA

II – FRANCIANE DA SILVA NOGUEIRA ALVES

III – IVANDRO MONTAGNER

IV – JAIRSO DOS REIS BORGES (Rep. Legislativo Municipal)

Art. 2º A Comissão compete o acompanhamento, fiscalização de atividades e eventos de

todo processo do referido certame.

Parágrafo único – A Comissão Especial de Concurso Público de Provas e Títulos de Dois

Irmãos do Buriti/MS, é soberana e tem total autonomia para deliberar sobre todos os

aspectos não previstos no Edital de Concursos Público.

Art. 3º - É de competência desta Comissão:

I- Velar pela preservação do sigilo das provas;

II- Analisar e referendar todos os editais do Concurso Público, principalmente em relação à

homologação das inscrições e da lista de aprovados na classificação final do Concurso

Público.

Art. 4º- O Presidente do Concurso Público será responsável por coordenar os trabalhos da

comissão, o segundo membro, será designado como secretário responsável pela lavratura

das atas das reuniões da Comissão, e os demais membros em participar e fiscalizar o

acompanhamento de todas as etapas do Concurso Público de Provas e Títulos de Dois

Irmãos do Buriti/MS.

Art. 5º - Aplicam-se aos membros desta comissão e seus parentes consanguíneos ou por

afinidade os motivos de suspeição e de impedimento para a participação no Concurso

Público, constituindo motivo de impedimento:

I – A existência de candidatos vinculados a comissão do Concurso Público, ou de cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

inclusive cuja inscrição já tenha sido deferida;

II - não poderão participar do concurso público os membros desta Comissão, os

profissionais responsáveis pela elaboração das provas, assim como seus parentes

consanguíneos ou por afinidade em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive

cuja a inscrição tenha sido deferida.

Art. 4 o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 05 dias do mês de Abril do ano 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 088/2024

Dispõe sobre Nomeação de Secretário Municipal de Assistência Social, e dá outras

providências...

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e inciso II do art. 93 da Lei

Orgânica do Município, e em consonância com o Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando a necessidade de substituição do servidor afastado em função da

revogação do Secretário Municipal de Assistência Social, ocorrida em 05 de Abril de 2024

por meio da Portaria Municipal nº 081/2024,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR interinamente a partir de 05/04/2024, o servidor público municipal, Sr.

CARLOS AUGUSTO BARBOSA LEITE, inscrito no CPF. Nº 041.xxx.391-xx, matrícula nº 588-9,

para ocupar o cargo de Provimento em Comissão (Direção e Assessoramento Superiores)

de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - Ref. DAS 01, nos termos da legislação

vigente.

Art. 2º - Revogar a partir desta data, a Portaria Municipal nº 105/2023 de 10 de julho de

2023, que dispõe da nomeação do servidor acima identificado para o cargo de Provimento

em Comissão (Direção e Assessoramento Superiores) de Assessor de Articulação com a

Comunidade - Ref. DAS 01.

Art. 3º - Tornar VACANTE a partir de 05/04/2024, a vaga do Cargo de Provimento em

Comissão (Direção e Assessoramento Superiores) Assessor de Articulação com a

Comunidade - Ref. DAS 01, em função da designação do servidor acima qualificado.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 05 de Abril de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL Nº 089/2024

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO (FMI) DE

DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
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O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das

atribuições legais que lhe conferem o inciso VI do artigo 68 e inciso I do artigo 93 da Lei

Orgânica Municipal de 12 de julho de 2021; e

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 2º da Lei Municipal nº 847/2024

de 05 de março de 2024; e

CONSIDERANDO o afastamento da Secretária Municipal de Assistência Social, servidora

Roseli da Silva Gomes , por meia da Portaria Municipal nº 081/2024 de 05 de Abril de

2024;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o servidor público municipal. Sr. CARLOS AUGUSTO BARBOSA LEITE,

portador do RG. nº 114002207 SSP/MS e CPF. nº 041.xxx.391-xx, matrícula nº 588-9,

designado por meio da Portaria Municipal nº 088/2024 para o cargo de Secretário

Municipal de Assistência Social, para responder como GESTOR do Fundo de Municipal do

Idoso - FMI do Município de Dois Irmãos do Buriti / MS, nos termos do

parágrafo único do artigo 2º da Lei Municipal nº 847/2024 de 05 de março de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário, em especial a Portaria Municipal nº 044/2024 de 07 de março de

2024.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 05 de Abril de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL

DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

PORTARIA MUNICIPAL Nº 090/2024

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO A SERVIDOR EFETIVO PARA MANDATO ELETIVO

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e art. 93, inciso II da Lei

Orgânica do Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos

profissionais de educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso III do artigo 85 da Lei Complementar Municipal nº

220/2002, e ainda no inciso V do artigo 71 da Lei Municipal nº 541/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder AFASTAMENTO PARA EXERCICIO DE MANDATO ELETIVO (VEREADOR) ao

servidor efetivo ROSELI DA SILVA GOMES, portadora do CPF. nº771.xxx.211-xx, matrícula nº

45-1 ocupante do cargo efetivo de Professor N-III “D”, pertencente ao Grupo do Magistério

Nível Superior da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a legislação

vigente, em especial a Lei Municipal nº 541/2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos,

Carreia e Remuneração dos Profissionais da Educação de Dois Irmãos do Buriti-MS.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a

partir de 05/04/2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 05 de Abril de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

ATOS DO PREVIDIB
SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
EXTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO N. 03/2024

PROCESSO N. 03/2024

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI e DEVANILDA DE OLIVEIRA

FURTADO MENDES

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de Captação de conteúdo

audiovisual para integrarem peças publicitárias com a finalidade de criar vídeos

institucionais e promocionais das ações da casa legislativa atendendo assim as ações de

divulgar o trabalho dos vereadores do poder legislativo de Dois Irmãos do Buriti/MS.

SUPORTE LEGAL Lei n.14133/21 e alterações.

CNPJ: 35.122.024/0001-06

Dotação Orçamentária: 01.001-01.031.0101.2001-3.3.90.39.00.00

Valor Global: R$: 42.500,00

VIGÊNCIA: 15/03/2024 a 31/12/2024

ASSINAM: CONTRATO N. 03/2024 - CARLOS ALBERTO SERAFIM DOS

SANTOS e DEVANILDA DE OLIVEIRA FURTADO MENDES – DATA: 15/03/2024.


